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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional - CTN, o prazo decadencial aplicável ao lançamento 

de ofício é de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos, não 

se encontra decaído o direito de a Fazenda Pública Estadual formalizar o crédito 

tributário. Mantida a decisão recorrida. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. O sócio-administrador é 

responsável pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto, 

nos termos do art. 135, inciso III do CTN c/c art. 21, inciso VII e XII e § 2º, inciso 

II da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão recorrida. 

MERCADORIA - ENTRADA, ESTOQUE E SAÍDA DESACOBERTADA - 

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO. Constatou-se, mediante levantamento 

quantitativo, entrada, manutenção em estoque e saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal. Irregularidades apuradas por meio de 

procedimento tecnicamente idôneo previsto no art. 194, inciso III do RICMS/02. 

Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. Corretas as exigências 

remanescentes de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II 

e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75.  

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 

29, incisos V e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140/18. Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 
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RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação, mediante Levantamento Quantitativo 

Financeiro Diário – LEQFID, no período de 01/01/15 a 31/12/18, de que a Autuada 

manteve estoque e promoveu entradas e saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentos fiscais. 

Exigências do ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II, e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

Versa também sobre da exclusão da Contribuinte do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, 

incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 140, 

de 22/05/18, uma vez que restou comprovada a prática reiterada de infrações à 

legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias). 

Os sócios-administradores da Autuada foram incluídos como responsáveis 

solidários no polo passivo do lançamento, em razão da prática de atos com infração à 

lei (promover entradas, saídas e manter em estoque, mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal), nos termos do art. 135, inciso III do CTN c/c art. 21, § 2º, inciso 

II da Lei nº 6.763/75. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

24.552/23/3ª, julgou, quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer 

a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No 

mérito, pelo voto de qualidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos 

termos da reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 856/870. 

Vencidos, em parte, os Conselheiros Gislana da Silva Carlos (Relatora) e Thiago 

Álvares Feital, que o julgavam improcedente. Em seguida, pelo voto de qualidade, em 

julgar improcedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do Simples Nacional. 

Vencidos os Conselheiros Gislana da Silva Carlos (Relatora) e Thiago Álvares Feital, 

que a julgavam procedente. Designado relator o Conselheiro Dimitri Ricas Pettersen 

(Revisor). Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Erik Costa Cruz e Reis e, pela 

Fazenda Pública Estadual, o Dr. Diógenes Baleeiro Neto. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 930/944, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I, 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi tomada 

pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 
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Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

No caso em tela, a Recorrente propugna pela reforma da decisão utilizando-

se dos mesmos fundamentes constantes da impugnação e já abordados no acórdão 

recorrido. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

24.552/23/3ª, conforme autoriza o art. 79 do Regimento Interno do CCMG, 

estabelecido pelo Decreto nº 48.361/22. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, 

em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Gislana da Silva Carlos e André 

Barros de Moura, que lhe davam provimento, nos termos do voto vencido. Pela 

Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Adriano Antônio Gomes Dutra. 

Participaram do julgamento, além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, as 

Conselheiras Cindy Andrade Morais (Revisora) e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2023. 

Freitrich Augusto Ribeiro Heidenreich 

Relator 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 

 

 

 

m/D 


